
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2006
(Do Sr. Jefferson Campos)

Requer informações por escrito ao
Sr. Ministro de Estado da Fazenda,
relacionadas a operações de aquisição de
bens móveis realizadas durante os
exercícios de 2003, 2004, 2005 e 2006 pelo
Banco do Brasil S.A., sociedade de
economia mista sujeita ao exercício da
supervisão ministerial por parte da referida
autoridade.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Ex.a., com base no art. 50 da Constituição
Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa,
sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro de Estado da Fazenda,
relacionadas a operações de aquisição de bens móveis realizadas durante os
exercícios de 2003, 2004, 2005 e 2006 pelo Banco do Brasil S.A., fornecendo-
se a esta Casa os seguintes dados e documentos:

a) cópia do inteiro teor dos autos dos respectivos
procedimentos de licitação ou de aquisições efetuadas com dispensa ou
inexigibilidade dessa espécie de procedimento;

b) valores despendidos pelo Banco do Brasil em
operações dessa natureza, consolidando-se os dados por unidade da
federação;

c) lista das empresas que celebraram com o Banco do
Brasil S.A. contratos cujo objeto seja a aquisição de bens móveis pela aludida
sociedade de economia mista;
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d) identificação das dependências para as quais os bens
anteriormente mencionados foram destinados.

JUSTIFICAÇÃO

A malversação de recursos públicos em empresas
estatais e seus fundos de pensão é assunto que não sai das manchetes desde
a eclosão do lamentável escândalo conhecido pelo apelido de “mensalão”. As
Comissões Parlamentares de Inquérito criadas para examinar o assunto,
malgrado o esforço dos deputados e senadores envolvidos, não chegaram a
conclusões revestidas da contundência que a sociedade exigia.

Urge, portanto, que esta Casa, utilizando-se dos
instrumentos ordinários de que dispõe para tanto, permaneça atenta aos
desdobramentos da crise e exerça sobre o Poder Executivo a ação
fiscalizadora que parece ter deixado de desempenhar com a devida firmeza.
Nesse particular, a empresa alvo do presente requerimento surge como alvo
preferencial da ação de controle, tendo em vista o fato de que esteve direta ou
indiretamente envolvida com significativa parte dos acontecimentos.

Por tais motivos, conta-se com o apoio da douta Mesa
para que se dê tramitação a este requerimento.

Sala das Sessões, em        de                          de 2006.

Deputado JEFFERSON CAMPOS


